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Ocorrência: SUBSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO 

Nome SIAPE Lotação Vigência Cargo substituído Processo Decisão 

RENE MEDEIROS DE SOUZA 1614852 CETEC 30/11/2020 a 31/12/2020. Diretor do CETEC, código CD-0003. 23007.00019562/2020-59 DEFERIDO 

VALTER DANTAS RAMOS 1044498 PROPLAN/NUGAS 04 a 05/01/2021. 
Chefe do Núcleo de Gestão de Atendi-
mento ao Usuário da COTEC/PROPLAN, 

código FG -0001. 
23007.00020355/2020-85 DEFERIDO 

VIVIANE RAMOS DE FREITAS 1241899 CECULT 02 a 16/01/2021. Diretor do CECULT, código CD -0003. 23007.00020380/2020-89 DEFERIDO 

 
PORTARIAS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 1.063 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, 
no uso da competência delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria n° 617, de 17 de 
julho de 2015 e de acordo com o Art. 38, da Lei 8.112/90, RESOLVE:  
  
Designar, ANDRE LUIS MACADO GALVÃO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 
1754559, para exercer em substituição, no(s) período(s) de 04 a 15/01/2021, a função de Chefe 
do Núcleo de Gestão Técnico Acadêmico do CFP, código FG-0001, desta Universidade, por mo-
tivo de férias do(a) titular, Heder Pereira Peixoto. 

 
Leonardo Ramos Dos Santos 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoal em Exercício 
 

PORTARIA Nº 1.064 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e em 
conformidade com as disposições do § 5º do Art. 10 da Emenda  Constitucional 103/2019, e por 
ter preenchido os requisitos com base no § 1º, Inciso I, alíneas a e b  do  Art. 10 da  Emenda 
Constitucional 103/2019, RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Conceder Abono de Permanência ao servidor a seguir especificado: 

NOME Matrícula Processo VIGÊNCIA 

 
CLOVIS MATHEUS PEREIRA 

 
1487322 

 
23007.00018730/2020-19 

 
 14/12/2020 
 

 
Artigo 2º - O Abono de que trata o artigo precedente vigorará até o dia anterior a aquele em 
que for publicado o ato concessivo da aposentadoria do servidor na forma da Lei. 
 
Artigo 3º - Os procedimentos operacionais para a concessão do Abono de Permanência, serão 
adotados na  folha de pagamento do mês de janeiro de 2021. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Leonardo Ramos Dos Santos 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoal em Exercício 
 

PORTARIA Nº 1.066 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, 
no uso da competência delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria n° 617, de 17 de 
julho de 2015 e de acordo com o Art. 38, da Lei 8.112/90, RESOLVE:  
  
Designar, RAPHAEL MARINHO SIQUEIRA, Técnico de Laboratório, matrícula SIAPE nº 2311794, 
para exercer em substituição, no(s) período(s) de 18 a 29/01/2021 e de 01 a 12/02/2021, a 
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função de Chefe do Núcleo de Gestão Técnico Especifico do CCS, código FG-0001, desta Univer-
sidade, por motivo de férias do(a) titular, Linsmar da Silva Veiga. 
 

Leonardo Ramos Dos Santos 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoal em Exercício 

 
 


